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LEI Nº 5.814, DE 13 DE ABRIL DE 2023
Autoria: Vereadores Douglas Carbonne e Jessé Silva

Cria o Programa “Empresa Amiga dos Animais”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa “Empresa Amiga dos Animais”, com o propósito de estimular
as pessoas jurídicas a contribuírem para melhoria da qualidade de vida dos animais tutelados pelo município.

Art. 2º A participação das pessoas jurídicas no programa dar-se-á sob a forma de doações de
materiais, medicamentos e alimento para animais, a realização de obras de manutenção, conservação,
reforma e ampliação do Centro de Controle de Zoonoses, dos “Parcães” ou de locais que poderão ser
utilizados para a realização de feiras de adoção e eventos em prol dos animais, ou outras ações que visem
beneficiar a causa animal.

Art. 3º As pessoas jurídicas cooperantes com o programa poderão divulgar com fins
promocionais e publicitários as ações praticadas em benefício da causa animal adotada.

Art. 4º O Poder Público não terá ônus de nenhuma natureza e não concederá quaisquer
prerrogativas aos cooperados, além das previstas no art. 3º desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 13 de abril de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º da elevação de
Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

MAGALI NEVES RODRIGUES
Secretária de Meio Ambiente e do Bem-Estar Animal

MARIO CELSO PELOGGIA
Secretário de Saúde

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 13 abril de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor do Departamento Municipal de Justiça

Resp. pelo Expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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